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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 73/ 2023 
 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Embuense das Artes ao Senhor 
José Ramalho.” 

 
 
 
Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título 
de Cidadão Embuense das Artes ao Sr. José Ramalho, pelos reconhecidos e 
relevantes serviços prestados à Comunidade Embuense das Artes. 
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum’ do 
homenageado. 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 4.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 17 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Gilson Balbino de Oliveira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que o Sr. José Ramalho, mais conhecido como “Zé do Piscinão”, é 

morador de Embu das Artes há duas décadas, quando ergueu sua primeira loja no 

Jardim Independência; 

Considerando sua contribuição como empresário para a economia do município e 

a geração de empregos; 

Considerando que o Sr. José Ramalho é conhecido e respeitado pela comunidade 

embuense. 

 

 

Gilson Oliveira, Vereador, apresenta a esta CASA DE LEIS o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 73/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800370031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
 
 
 

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Fone: 4785-1555 – CEP: 06816-000 – Parque Industrial – Embu - SP 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Curriculum 

 

JOSÉ RAMALHO, conhecido como “ZÉ DO PISCINÃO”, nascido em Porto Alegre, 

há duas décadas deu início à sua jornada em Embu das Artes. Foi no bairro Jardim 

Independência que ergueu sua primeira loja e deu os primeiros passos na indústria 

automobilística. Iniciou seu empreendimento em um cenário modesto: um terreno 

coberto de barro, com um coqueiro proeminente no centro da loja. Embora 

modestos, estes eram os alicerces dos seus sonhos. A determinação o impulsionou 

adiante, mesmo quando a batalha parecia árdua. Com uma única crença em mente 

- vender aquele único carro na loja - persistiu com coragem e fé. Hoje, o Sr. José 

relembra sua trajetória com orgulho. Sua loja abriga o mais amplo estoque da 

cidade, oferecendo uma diversidade de opções veiculares. 

José Ramalho reconhece com gratidão a cidade de Embu das Artes, que permitiu 

como que ele florescesse como um empresário bem-conceituado. Sua loja agora é 

uma referência na cidade, símbolo do comprometimento e excelência. 

Além dos negócios, encontrou um chamado maior. Fazer parte do tecido social, 

interagindo com comunidades, que é algo pelo qual ele preza profundamente. 

Mesmo sendo um empresário bem sucedido, ele mantém-se humilde e carismático, 

sempre empenhado em servir. Como "Zé do Piscinão ", um nome que carrega com 

honra, encontra grande satisfação em ser um cidadão embuense.  
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